PROJETO DE LEI Nº 018, DE 08 DE MARÇO DE 2021.


Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências. 


Art. 1º Considera-se necessidade temporária e de excepcional interesse público, para os efeitos desta Lei, as contratações que vierem a ser definidas em lei específica, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e art. 233, III, da Lei Complementar no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em razão de excepcional interesse público na área de Saúde Pública Municipal, profissional para o cargo que segue:

	Qtd.
	CARGO
	CARGA HORÁRIA
(SEMANAL)
	
PADRÃO
	COEFICIENTE DE REMUNERAÇÃO 

	01 (um)
	NUTRICIONISTA
	40 horas
	
5

	7




§ 1º As atribuições e os requisitos dos cargos de que trata este artigo estão constantes na Lei Municipal nº 1.424, de 20 de agosto de 1990.
[bookmark: _Hlk65158871]
§ 2º Precedem as contratações temporárias previstas no caput, de avaliação de candidatos por processo seletivo simplificado.

§ 3º Independentemente de nova autorização legislativa, os contratos administrativos previstos no caput poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período.

Art. 3º Os contratos de que trata a presente Lei serão de natureza administrativa, com prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por até igual período.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade 08.01 – Fundo Municipal da Saúde 
Projeto/Atividade 13.01.2.049 – Manutenção das Despesa de Pessoal - Saúde
Elemento 3190.04.00.00.00.00 – Contratação por tempo determinado
Elemento 3190.13.02.00.00.00 – Contribuições Previdenciárias - INSS

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos oito dias do mês de março de dois mil e vinte e um.


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_____________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Mun. da Administração
































Ofício nº 0139/2021GAB				Frederico Westphalen, 2 de março de 2021.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei visando autorização para a contratação temporária de um profissional da área de Nutrição. 
	
Manifesta-se o alicerce da presente proposição, com o pedido de exoneração da única nutricionista concursada da unidade de saúde central no dia de 21 de janeiro de 2021. Vale ressaltar que a unidade está sem nenhum profissional da área para o atendimento dos pacientes de todo o munícipio.

A firmar o que tange o parágrafo anterior, consequentemente há uma grande demanda municipal com crescimento diário, necessitando assim de uma contratação urgente a fim de viabilizar o problema explanado. 

Salienta-se que, como se extrai da presente justificativa, as contratações não terão natureza permanente, e não apresentam tal propósito, mas, contrariamente, serão realizadas em caráter excepcional.

Portanto, na certeza da acolhida e aprovação em razão da urgência da questão de saúde pública, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração, 
Atenciosamente, 



_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 



Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen
